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o vereador que a esta subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais,

REQUER, tendo por base o Artigo 80, § 1°, do Regimento Interno, sua justificativa para

ausência à Sessão Ordinária ocorrida em 11 de novembro de 2020, após ouvido o

Plenário.

JUSTIFICATIVA

Nobres colegas:

Apresento a presente justificativa, ante minha ausência a referida Sessão, tendo

em vista a ocorrência de uma viagem emergencial.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2020.
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